
Siirnula: Dispk sobre o fornecimento de 
alimentos orghicos na merenda Escolar 
em todas as unidades Educacionais deste 
Municipio: 

A Câmara Municipal. de Cantagalo, Estado do ParanA aprovou e eu 
Prefeito Municipal Sanciono a seguinte: 

Art. I" - As hortaliças, os legumes e as frutas destinadas a merenda 
escalar do Municipio de Cantagalo sergo P~eferencialmente de origem OrgAnica. 

Art. T - Para os efeitos dessa Lei consideram-se hortaiiças, legumes e 
frutas de origem orgânica, aquelas cultivadas e c o m e r c ~ a d a s  sem adição de 
nenhum produto qulmico. 

Art. 3" - Poderão ser feitas parcerias com entidades governamentais e 
não governamentais, regularmente constituidas, para aquisição dos Alimentos de 
Origem or@q pelo Município de Carmtgdo. 

Art. 4" - Fica autorizado o chefe do executivo Municipal a regulamentar 
a presente Lei no prazo de 90 dias (Wdias), 

AFL 5" - Eda lei e n M  em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do prefeito Municipal de Cantagalo, 10 de crutu bro de 2008, 


